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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Leis 

 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.220,  DE  05  DE  NOVEMBRO  DE  2021. 
 

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins 
que especifica no valor de R$ 15.639,70 e 
dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano 
Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA,  
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 
Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 
seguinte L E I: 
 

Art. 1º- Ficam alterados os valores conforme art. 2 desta Lei, na Lei Municipal nº 

2.976, de 14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 

17/07/2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 

11 de janeiro de 2021, que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância 

de R$ 15.639,70 (quinze mil, seiscentos e trinta e nove reais e setenta centavos). 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2021 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 

e 43 da Lei Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 15.639,70 (quinze mil, 

seiscentos e trinta e nove reais e setenta centavos), à dotação abaixo especificada:  
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 640 08.244.0019.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 15.639,70 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 022 BENEFICIO EVENTUAL 

 
Art. 3º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial 

autorizado por esta Lei serão os provenientes da anulação parcial das seguintes 

dotações: 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 315 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento -5.639,70 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

 
 02 04 03 Assistência ao Idoso 
 387 08.241.0020.2025.0000 Manutenção do Fundo Municipal ao Idoso -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de novembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Decretos
 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.162,   DE   03   DE  NOVEMBRO   DE   2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um 

crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.000.000,00, distribuídos as 

seguintes dotações: 

 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 32 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 34 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 37 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  22.164,01 
 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 40 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira  8.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 02 08 Difusão Cultural 
 213 13.392.0011.2016.0000 Manutenção da Divisão Cultural 18.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 237 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 240 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 20.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 243 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 256.075,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 288 10.303.0014.2019.0000 Manutenção dos Serviços do CAPS 5.473,28 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 375 08.244.0058.2052.0000 Manutenção do CREAS 4.155,24 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 403 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer 3.800,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 05 02 Turismo e Recreação 
 413 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços ao Turismo 1.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 420 23.695.0023.2028.0000 Manutenção dos Serviços ao Turismo 2.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 464 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos 22.414,34 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 470 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos 20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 491 15.452.0025.2059.0000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PUBLICA 30.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 01 Serviços de Estradas e Rod. Municipais 
 644 26.782.0028.2105.0000 EI 0026 - ADEQUAÇÃO/CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA AMPHI 100.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 09 01 Serviço de Água e Esgoto 
 549 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento 28.518,13 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 551 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento 230.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 566 28.846.0000.0002.0000 Juros e Amortizações da Dívida 53.400,00 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 08 de novembro de 2021 Página 6 de 26Ano IV | Edição nº 787

 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 568 28.846.0000.0003.0000 Pasep 50.000,00 
 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

  Anulação: 
 
 02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 18 04.122.0002.2002.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Secretarias -2.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 27 04.122.0002.2003.0000 Manutenção da Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira e  -20.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 02 08 Difusão Cultural 
 211 13.392.0011.2016.0000 Manutenção da Divisão Cultural -21.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 232 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -160.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 233 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -80.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 289 10.303.0014.2019.0000 Manutenção dos Serviços do CAPS -5.473,28 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 319 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento -10.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 377 08.244.0058.2052.0000 Manutenção do CREAS -4.155,24 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 500 021 PROTEÇÃO SOCIAL ESP DE MEDIA COMPLEX 
 
 02 06 01 Agricultura e Abastecimento 
 428 20.606.0024.2029.0000 Manutenção da Agricultura -70.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 460 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -300.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

 461 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -50.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 462 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -102.414,34 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 478 15.452.0025.2031.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública -20.164,01 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 571 99.999.9999.0998.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA - EMENDAS IMPOSITIVAS -53.400,00 
 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 11 00 Depto. de Meio Ambiente 
 572 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -81.393,13 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 573 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 574 18.541.0040.2044.0000 PRESERVAÇÃO AMBIENTAL -5.000,00 
 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de novembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.163,   DE   05   DE  NOVEMBRO   DE   2021. 
 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito do 
Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas etc... 

 
D E C R E T A 

 

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 3.220/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 15.639,70, distribuídos as seguintes dotações: 
 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 640 08.244.0019.2024.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 15.639,70 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 500 022 BENEFICIO EVENTUAL 

 
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
  Anulação: 
 

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 315 08.243.0059.2081.0000 SAICA - Serviço de Acolhimento -5.639,70 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 02 04 03 Assistência ao Idoso 
 387 08.241.0020.2025.0000 Manutenção do Fundo Municipal ao Idoso -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de novembro de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D   E   C   R   E   T   O	 Nº   6.164, DE 05 DE NOVEM-
BRO DE 2021.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
retorno presencial de todos os alunos 
da rede municipal de ensino e dá 
outras providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, a Recomendação nº 12/2021, 
expedida pelo Promotor de Justiça da Infância e Juventude 
da Comarca de Presidente Prudente, Marcos Akira 
Mizusaki, do Grupo de Atuação Especial de Educação 
(GEDUC), do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
que recomenda o retorno imediato das aulas presenciais;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 65.849, 
de 06/07/2021 que dispõe sobre a retomada das aulas 
e atividades presenciais no contexto da pandemia de 
COVID-19;

CONSIDERANDO, a Resolução SEDUC nº 65, de 
26/07/2021, que dispõe sobre a realização das aulas 
e atividades presenciais nas instituições de educação 
básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no 
contexto da pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO, a Instrução Normativa nº 06, 
de 16/09/2021, tem por objetivo reorganizar, orientar, 
uniformizar e estabelecer critérios e procedimentos 
gerais a serem observados pelas Unidades Escolares do 
Município de Martinópolis relativos retomada das aulas 
e atividades presenciais no contexto da pandemia da 
COVID-19;

CONSIDERANDO, a Deliberação do Conselho 
Estadual de Educação nº 204/2021, que fixa normas 
para a retomada das aulas e atividades presenciais no 
Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO, a Resolução da Secretaria 
Estadual de Educação nº 101, de 15/10/2021, que altera 
dispositivos da Resolução SEDUC 65, de 26/07/2021, 
que dispõe sobre a realização das aulas e atividades 
presenciais nas instituições de educação básica no 

segundo semestre do ano letivo de 2021, no contexto 
da pandemia de COVID-19, nos termos do Decreto 
Estadual nº 65.384/2020 alterado pelo Decreto Estadual 
nº 65.849/2021, e dá providências correlatas;

CONSIDERANDO, a reunião realizada no dia 
26/10/2021 pelo Comitê de Enfrentamento e Combate à 
COVID-19 no âmbito Municipal;

CONSIDERANDO, a reunião realizada no dia 
29/10/2021 pelo Comitê Técnico e Pedagógico de Apoio 
e Enfrentamento ao Coronavírus no âmbito Educacional;

CONSIDERANDO, a reunião realizada no dia 
27/10/2021 pela Comissão de Acompanhamento e 
Monitoramento de Ações Educacionais;

CONSIDERANDO, o parecer técnico da Vigilância 
Sanitária do município de Martinópolis.

D E C R E T A

CAPÍTULO I

DA OBRIGATORIEDADE AO RETORNO ÀS AULAS E

ATIVIDADES PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL 
DE MARTINÓPOLIS

Art. 1º- As aulas e demais atividades presenciais 
deverão ser realizadas, com o objetivo de atender até 
100% dos estudantes;

Art. 2º- Fica estabelecida a obrigatoriedade de os 
estudantes frequentarem as aulas e atividades presenciais 
na escola, de acordo com o seguinte cronograma:

I- A partir de 09/11/2021, retorno obrigatório aos alunos 
do Ensino Fundamental (Anos Iniciais e Finais);

II- A partir 16/11/2021, retorno obrigatório aos alunos 
da Educação Infantil (Centros de Educação Infantil e Pré-
Escola).

Art. 3º- Somente poderão se manter exclusivamente 
em atividades remotas os estudantes que pertencerem 
ao grupo de risco para a COVID-19, com atestado 
médico, que indique o impedimento de comparecer às 
aulas presenciais, devendo seus responsáveis legais 
se comprometerem mediante a assinatura do Termo 
de Responsabilidade de Retorno das Aulas, com a 
participação destes alunos em atividades remotas.
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Art. 4º- Os Critérios de Avaliação e Frequência até o 
término do ano letivo de 2021 seguirão as determinações 
apontadas pela Instrução Normativa COMED nº 02, de 
29/04/2021.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DAS AULAS E

ATIVIDADES PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL 
DE MARTINÓPOLIS

Art. 5º- A organização das aulas e atividades 
presenciais nas unidades escolares municipais observará 
os seguintes critérios em concomitância:

I- Quatro dias por semana, sendo: terça-feira, quarta-
feira, quinta-feira e sexta-feira. Nas segundas-feiras, 
as unidades escolares estarão exclusivamente para 
atendimento remoto e sanitização do ambiente;

II- Distância mínima de 01 (um) metro entre pessoas, 
em todos os ambientes escolares, inclusive naqueles de 
acesso comum, para o desenvolvimento de quaisquer 
atividades;

III- Planejamento e realização das atividades em 
conformidade com a capacidade física da unidade escolar, 
admitindo-se o escalonamento de turmas, horários de 
entrada, saída e intervalos, quando necessário.

Art. 6º- O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de 
novembro de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DESERTO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 103/2021

PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2021
Torno público, para conhecimento dos interessados, 

que foi declarado DESERTO, o Pregão Presencial n.º 
010/2021, Procedimento Licitatório n.º 103/2021, realizado 
em 05/11/2021, destinado à Contratação de empresa 
para prestação de serviço de transporte de alunos das 
redes Municipal e Estadual de ensino do Município para 
o período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 
bem como a mão de obra necessária a execução – 
motoristas e monitores, conforme linhas, itinerários, visto 
que no horário de apresentação de credenciamento, 
nenhuma empresa se fez presente, conforme ata pela 
pregoeira. Martinópolis, 05 de novembro de 2021. 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA - Prefeito.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Segunda-feira, 08 de novembro de 2021 Página 11 de 26Ano IV | Edição nº 787

Terceiro Setor Termo de Colaboração

. VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
• S S V p Rua Frederico Ozanam, 620 - Vila Alegrete - Martin6polis - SP 

Fone: (18) 3275-4244- CEP.: 19.500-000 
CNPJ: 44.855.732/0001-39 

Plano de Trabalho Referente a Emenda Parlamentar no valor de 
R$35.000,00 

ORGAO/ ENTIDADE PROPONENTE: VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
CNPJ: 44.855.732/0001-39 
Tecnico Responsavel: Carla Roberta de Jesus dos Anjos 
ENDERE<;O: Rua Frederico Ozanam, n° 620 
CEP: 19500.000 Bairro: Vila Alegrete 
CIDADE: Martin6polis UF: SP 
000/FONE: (18) 3275-4244 
E-MAIL: vila-vicentina@uol.com. br
DRADS de Referencia: Presidente Prudente
Numero de pessoas atendidas: 17 idosos
Capacidade de Atendimento: 29 idosos

Do Presidente 
Nome: Joao Ramos 
Data de Nascimento: 10/12/1953 
RG: 7. XXX. XXX 
Profissao: Bancario aposentado 
Cantatas: (18) 99712-8588 

Do Tecnico Responsavel: 
Nome: Carla Roberta de Jesus dos Anjos 
Data de Nascimento: 12/03/1995 
RG: 49.XXX.XXX-X 
Profissao: Assistente Social 
Contatos: ( 18) 99757-4197 

1 
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VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
A S S V p Rua Frederico Ozanam, 620 - Vila Alegrete - Martin6polis - SP 
., Fone: (18) 3275-4244- CEP.: 19.500-000 

CNPJ: 44.855.732/0001-39 

Acoes de Atividades propostas 

AQUISl<;AO 

Materiais de 
limpeza 

EPl's 

Pessoa I e 
Encargos 
Socia is 

Alimentos 

Gas 

Total 

Objetivo 

Aquisi9ao de materiais de limpeza para 
garantir a seguran9a na desi nfec9ao de 
roupas, areas de convivencia, dormit6rios e 
higienizac;ao em geral. 

Aquisic;ao de EPl's para uma maier seguranc;a 
no trabalho. 
Sera usado para pagamento salario e 
encargos soc1a1s, diminuindo OS custos da 
folha de pagamento. 

Melhoria no cardapio ajudando a manter uma 
alimentac;ao de qualidade para OS idosos 
residentes. 
Sera usado para aquisic;ao de gas, ajudando 
assim o custeio das despesas com este item. 

.. ' 

JESUS DOS ANJOS 

Martin6polis , 17 de Junho de 2021. 

Total R$ 

4.000,00 

4.000,00 

20.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

35.000,00 

4 
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Rua: José Teodoro, nº 143 – Box: 07/08 - Centro 
CEP 19.500-000 – Martinópolis – Estado de São Paulo 

casadosconselhos@martinopolis.sp.gov.br – Fone: (18) 3275-3833 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
Martinópolis/SP 

 
Ata número 4º da reunião Ordinária do dia 22 de JUNHO de 2021, as 14h10 reuniram-se 
via vídeo conferência conforme “print” da tela no sentido de comprovar a presença dos 
conselheiros. ABERTURA - A Presidente CMAS Priscila Vieira Marcelino cumprimenta a 
todos, e esclarece que foi disponibilizado no grupo de WhatsApp os assuntos dessa 
reunião. Diante a apresentação da renúncia do conselheiro Cláudio Cordeiro de Jesus 
solicita que possa ser indicado outro representante o mais rápido possível, fortalece aos 
conselheiros presentes sobre as medidas de prevenção contra a Pandemia do Covid-19. 
PRIMEIRA PAUTA – A Presidente do CMAS abre as deliberações para analise dos 
planos de trabalhos da ILPI Vila Vicentina Frederico Ozanam, sobre emendas 
parlamentares, cujo a solicitação de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), que será 
disponibilizada pelo município de Martinópolis para aquisição de alambrados, e a emenda 
parlamentar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que foi solicitada ao 
Deputado Federal Miguel Lombardi para custeio, como também a emenda parlamentar 
federal no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), que será disponibilizada pelo 
Deputado Federal Ricardo Izar, para custeio. Com o uso da palavra à conselheira e 
representante da entidade Carla Roberta de Jesus dos Anjos que discorreu sobre os 
planos de trabalhos, no sentido de esclarecer todas as duvidam dos conselheiros 
presentes, sendo assim, após uma ampla deliberação entre os conselheiros, foi apontado 
os motivos e as importâncias dessas emendas parlamentares no sentido de continuar o 
excelente trabalho que realiza no município de Martinópolis a Presidente do CMAS 
colocou em votação, obteve aprovação por unanimidade entre os conselheiros. 
SEGUNDA PAUTA – A Presidente do CMAS abre as deliberações para tratar do plano de 
trabalho da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Martinópolis/SP 
na contemplação da emenda parlamentar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), para custeio da entidade. Com o uso da palavra a conselheira e representante da 
entidade Claudia Aguiar Assistente Social, que explanou todos os pontos do plano de 
trabalho, e apontou o excelente trabalho que a entidade realiza no município de 
Martinópolis/SP, sendo assim, após ampla deliberação sobre o assunto, todas as dúvidas 
esclarecidas, a Presidente do CMAS colocou em votação, obteve aprovação por 
unanimidade entre os conselheiros, no sentido que será emitido o parecer favorável por 
esse conselho. ENCERRAMENTO - Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi 
encerrada ás 14h40 qual essa ata foi redigida por mim, Carla Roberta de Jesus dos 
Anjos, primeira Secretaria e aprovada na data de hoje pelos conselheiros. 
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 38 / 2021, de 3 de novembro de 
2021.

1. EXPEDIENTE:

1.1 – Expediente sem votação:

	 Indicação nº 476/2021, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento de Meio Ambiente, 
avalie a necessidade e realize a erradicação das árvores 
podres nas vias públicas do município, sem custo para os 
proprietários dos imóveis.

	 Indicação nº 477/2021, de autoria do vereador 
Maurício Farias de Souza Júnior, construção de um 
trampolim para pesca na Represa Laranja Doce, abaixo 
da base do Bombeiro. E, ainda, que esta possua 
acessibilidade para cadeirantes.

	 Indicação nº 478/2021, de autoria do vereador 
Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do departamento competente, 
estude a legalidade e a viabilidade da elaboração de 
Projeto de Lei semelhante ao do Governo Estadual (Projeto 
de Lei Complementar nº 37/2021, de 15/10/2021), para 
pagamento de abono salarial, em caráter excepcional e 
transitório, aos servidores do quadro do magistério da 
rede pública municipal (incluindo temporários), conforme 
dispõe o artigo 26 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020.

	 Indicação nº 479/2021, de autoria do vereador 
Antonio Lúcio dos Santos, seja expedido ofício ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do departamento competente, 
estude a viabilidade e realize a instalação de uma Unidade 
de Saúde Básica no bairro Jardim Primavera.

	 Ofício nº 680/2021, do Executivo, que responde 
Ofício nº 307/2021 (Indicações nº 462 a 469/2021);

	 Ofício nº 700/2021, do Executivo, que responde 
Ofício nº 318/2021 (Indicações nº 470 a 475/2021.

1.2 – Expediente com votação:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 39/2021, de autoria do 
Chefe do Executivo.

	 Projeto de Lei Ordinária nº 40/2021, de autoria do 
Chefe do Executivo.

	 Requerimento nº 94/2021, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini;

	 Moção de Aplausos nº 28/2021, de autoria do 
vereador José Elizeo Lourenço da Silva;

	 Moção de Apelo nº 29/2021, de autoria do 
vereador Alexandre Peres Cangussu;

	 Moção de Aplausos nº 30/2021, de autoria do 
vereador José Elizeo Lourenço da Silva;

	 Moção de Aplausos nº 31/2021, de autoria do 
vereador José Elizeo Lourenço da Silva;

	 Ofício nº 691/2021, de autoria do Chefe do 
Executivo.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimentos:

	 Ofício nº nº 691/2021, de autoria do Chefe do 
Executivo, que solicita dilação de prazo por mais 30 
(trinta) dias para resposta ao Requerimento nº 86/2021 
(informações sobre transportes de estudantes).

APROVADO POR 9 VOTOS FAVORÁVEIS E 1 VOTO 
CONTRÁRIO

	 Requerimento nº 94/2021, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini, seja expedido ofício ao Senhor Prefeito 
para que apresente informações de quais providências 
foram tomadas quanto à Indicação nº 266/2021, que 
versa sobre avaliação da necessidade de erradicação das 
árvores localizadas na Rua Nelson Joaquim Senteio, 330 
(antiga Coorpersev).

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Moções:

	 Moção de Aplausos nº 28/2021, de autoria do 
vereador José Elizeo Lourenço da Silva, aos dentistas 
de Presidente Prudente/SP e região, dando-se ciência 
desta moção ao Conselho Regional de Odontologia de 
São Paulo (Delegacia Seccional de Presidente Prudente), 
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a fim de que este comunique a todos os profissionais da 
sua área de atuação.

APROVADA POR UNANIMIDADE

	 Moção de Apelo nº 29/2021, de autoria do 
vereador Alexandre Peres Cangussu, ao Deputado 
Federal Alexandre Leite, Deputado Federal responsável 
pela coordenadoria de bancada, para inclusão de emenda 
de bancada ao Hospital Regional do Câncer de Presidente 
Prudente/SP.

APROVADA POR UNANIMIDADE

	 Moção de Aplausos e Reconhecimento nº 
30/2021, de autoria do vereador José Elizeo Lourenço 
da Silva, ao casal Juliana Yamin e Marlos Nogueira, 
idealizadores do movimento SOMOS TODOS GIGANTES, 
por todo o trabalho prestado na sociedade e a luta contra 
o preconceito aos portadores de nanismo no Brasil.

APROVADA POR UNANIMIDADE

	 Moção de Aplausos nº 31/2021, de autoria do 
vereador José Elizeo Lourenço da Silva, aos engenheiros 
civis de Presidente Prudente/SP e região, dando-se 
ciência desta moção ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia de São Paulo (Unidade de Presidente 
Prudente), a fim de que este comunique a todos os 
profissionais da sua área de atuação.

APROVADA POR UNANIMIDADE

2.3 Projeto em único turno de discussão e votação, 
pareceres favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 38/2021, de autoria do 
Chefe do Executivo, “Abre um Crédito Adicional Especial 
para fins que especifica no valor de R$ 15.639,70 e 
dispõe sobre a alteração de projeto na LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, PPA - Plano Plurianual e LOA - 
Lei Orçamentária Anual”. [Fundo Municipal de Assistência 
Social]

APROVADO POR UNANIMIDADE

Licitações e Contratos

Contratos

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS-SP
EXTRATO DE CONTRATO (8) – 2021

Processo Licitatório nº 010/2021; Dispensa nº 
008/2021 – Contrato nº 017/2021; Contratante: Câmara 
do Município de Martinópolis; Contratada: TELEFÔNICA 
BRASIL S/A.; Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços SMP (Serviço 
Móvel Pessoal) – serviços de voz e dados regidos pela 
ANATEL, com o fornecimento de 3 (três) linhas, de acesso 
móvel pós-pago e Serviço Vivo Gestão; Prazo: 12 meses; 
Valor global: R$1.475,64; Data da assinatura: 26/10/2021.

Martinópolis, em 05 de novembro de 2021.

RICARDO TROMBINI

Presidente

Comunicados

A U D I Ê N C I A P Ú B L I C A
A Câmara Municipal de Martinópolis-SP, convida 

a população deste município, para participar das 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS referentes aos Projetos de 
Lei Complementares nºs 018 a 024/2020, que tratam 
da revisão do Plano Diretor da Cidade e Distritos, que 
serão realizadas às quartas-feiras, das 19 às 21 horas, 
quinzenalmente, devendo realizar quantas audiências 
forem necessárias para discussão dos sete projetos.

6ª Audiência Pública:

Data: 10/11/2021, quarta-feira

Horário: às 19h

Local: Centro de Educação Infantil Maria Rosária da 
Rocha (Avenida 01, nº 26 – Vila Jackelaits – Represa 
Laranja Doce)

Objeto de estudo: Projeto de Lei Complementar nº 
023/2020.

INFORMAÇÕES GERAIS / CRONOGRAMA:
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1 - Os projetos e informações da(s) Audiências(s) 
estão disponíveis no site da Câmara em: www.
camaramartinopolis.sp.gov.br

2 - Para obter cópia dos Projetos diretamente 
na secretaria da Câmara, os interessados deverão 
comparecer com a mídia de armazenamento necessária, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h e das 
13h às 17h, no endereço: Rua José Maria Sanches, nº 
539 – Centro.

3 – Participação presencial, com controle de acesso e 
ocupação do local:

- Realizar cadastro para participar até um dia antes, 
via telefone ou whatsapp (18)3275-1412 / (18)99714-
4597 ou e-mail da Câmara ‘audienciapublica@
camaramartinopolis.sp.gov.br’, informando se é expositor 
ou ouvinte

* Expositor: participante que fará manifestação oral.

** Ouvinte: participante que acompanhará o evento 
sem participação oral.

(Cadastro: Nome, profissão, idade, município que 
reside, whatsapp e e-mail, expositor ou ouvinte)

4 – Não haverá “Participação on line/remota” da 
população e equipe da UNESP.

5 - Outros meios de participação:

- Sugestões/questionamentos - enviar por e-mail: 
audienciapublica@camaramartinopolis.sp.gov.br

- Protocolo físico na secretaria da Câmara

6 - Transmissão ao vivo:

site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

facebook: www.facebook.com/camaramartinopolis/
live

7 - Medidas Sanitárias:

Aferição de temperatura corporal

Distanciamento entre os assentos com indicação “não 
sentar”

Distanciamento entre todos os participantes

Uso do álcool em gel

Uso de máscara de proteção facial

Limite de público, percentual permitido pelo Plano SP

Controle de acesso e ocupação

8 – Divulgações / Informações:

Site da Câmara (www.camaramartinopolis.sp.gov.br)

Diário Oficial do Município (https://
imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis)

(18)3275-1412 / (18)99714-4597

9 – Cronograma:

- Abertura e leitura.

- Apresentação da UNESP sobre os artigos lidos.

- Exposições orais dos inscritos.

- O tempo reservado para as exposições poderá ser 
dimensionado pelo Presidente da Audiência Pública em 
razão do número de inscritos, como também, caso se 
faça necessário, para melhor entendimento das questões 
apresentadas pelo expositor.

- Encerramento.

RICARDO TROMBINI

PRESIDENTE
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